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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 006/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Formação de registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa para aquisição de produtos químicos, reagentes 
químicos, produtos para laboratório, de acordo com as especificações técnicas, 
condições, quantidades e padrões de desempenho e qualidade estabelecidas no 
Termo de Referência a fim suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Tocantinópolis-TO. Mediante Sistema de Registro de Preços – SRP, com 
formalização por Ata de Registro de Preços, nos termos dos arts. 28, 29 e 82 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente contratação rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

2.2. Além da norma geral, aplicam-se ao objeto e ao procedimento as seguintes 
normas complementares:  

2.2.1. Art. 28, inciso I, e Art. 29 da Lei nº 14.133/2021: Que estabelece o Pregão como 
modalidade obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns; 3.2.2. Art. 82 da 
Lei nº 14.133/2021: Que fundamenta a adoção do Sistema de Registro de Preços 
(SRP);  

2.2.3. Resolução RDC ANVISA nº 302/2005: Que dispõe sobre o Regulamento 
Técnico para funcionamento de Laboratórios Clínicos;  

2.2.4. Resolução RDC ANVISA nº 185/2001: No que tange ao registro e notificação de 
produtos para diagnóstico in vitro;  

2.2.5. Lei Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos): Aplicável 
ao gerenciamento de embalagens e resíduos químicos;  

2.2.6. Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): No que tange 
à adequação orçamentária e financeira;  
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2.2.7. Instrução Normativa TCE/TO nº 01/2023: Relativa à observância da ordem 
cronológica de pagamentos. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da necessidade: A presente demanda fundamenta-se na necessidade imperativa 
de assegurar a continuidade e a qualidade das atividades diagnósticas realizadas pelo 
laboratório vinculado à rede de saúde do município de Tocantinópolis-TO. A 
insuficiência de materiais químicos e reagentes compromete diretamente a realização 
de exames clínicos, prejudicando o diagnóstico precoce e o monitoramento terapêutico 
dos pacientes. 

3.2. Do interesse público: A Administração Pública tem o dever constitucional de 
garantir o direito à saúde, o que exige a manutenção de estoques regulares de insumos 
laboratoriais. A interrupção desses serviços por falta de insumos configura risco 
iminente à integridade física dos cidadãos usuários do SUS, além de causar prejuízos 
por meio de possíveis judicializações. 

3.3. Do Sistema de Registro de Preços (SRP): A escolha por esta solução justifica-
se técnica e economicamente por permitir aquisições fracionadas conforme a demanda 
real e o fluxo de armazenamento do órgão. Considerando que os produtos químicos 
são sensíveis e possuem prazos de validade rigorosos, o SRP evita o desperdício por 
vencimento e elimina a necessidade de grandes estoques físicos imediatos. 

3.4. Do parcelamento: Conforme o art. 47 da Lei nº 14.133/2021, optou-se pelo 
parcelamento do objeto em itens isolados para ampliar a competitividade, permitindo 
que empresas especializadas participem do certame, o que gera economia de escala 
e maior segurança no suprimento. 

3.5. Da sustentabilidade: A contratação justifica-se ainda pela busca de eficiência 
química e conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, priorizando a 
logística reversa e a redução da toxicidade ambiental no descarte de insumos 
laboratoriais. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

4.1. A contratação tem por objeto a formação de registro de preços para eventual e 
futura aquisição de produtos químicos, reagentes químicos e produtos para laboratório, 
destinados a atender as demandas do Laboratório Municipal de Saúde de 
Tocantinópolis/TO. 

4.2. Os itens que compõem o objeto estão detalhados  conforme a seguinte relação 
estimativa: 

ITEM QTD. UNI. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR MÉDIA   VALOR TOTAL  
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1 20,00 UN. ACIDO URICO 2X100ML R$ 124,28 R$ 2.485,60 

2 15,00 UN. ALFA AMILASE 4X15ML R$ 427,02 R$ 6.405,25 

3 50,00 UN. ALT- TGP 4X50 ML R$ 166,61 R$ 8.330,50 

4 30,00 UN. ASLO LATEX 1X2ML R$ 56,28 R$ 1.688,50 

5 50,00 UN. AST-TGO 4X50 ML R$ 247,12 R$ 12.356,00 

6 15,00 UN. AUTOCAL H 1X5ML R$ 176,39 R$ 2.645,85 

7 20,00 UN. BILIRRUBINA DIRETA 1X104 ML R$ 117,91 R$ 2.358,20 

8 20,00 UN. BILIRRUBINA TOTAL 1X104 ML R$ 117,88 R$ 2.357,53 

9 10,00 UN. CALCIO ASX 2X50ML R$ 130,24 R$ 1.302,43 

10 20,00 UN. CKNAC 2X25ML R$ 300,26 R$ 6.005,20 

11 45,00 UN. COLESTEROL 1X250 ML R$ 137,30 R$ 6.178,35 

12 100,00 PC COPO (CALICE) DE SEDIMENTAÇÃO CAP 

200ML 

R$ 2,23 R$ 222,50 

13 45,00 UN. CREATININA 2X250 ML R$ 111,93 R$ 5.036,70 

14 10,00 PEC CRONOMETRO DIGITAL R$ 36,79 R$ 367,90 

15 20,00 UN. ESTANTE COM 90 FUROS DE 13MM 

AMARELO 

R$ 21,51 R$ 430,27 

16 15,00 UN. FOSFATASE ALCALINA - DGKC 2X50ML R$ 129,82 R$ 1.947,35 

17 30,00 UN. FR LATEX 1X2ML R$ 44,04 R$ 1.321,20 

18 15,00 UN. GAMA GT 2X50 ML R$ 184,00 R$ 2.760,05 

19 50,00 UN. GARROTE COM TRAVA ADULTO 38X2,5CM R$ 13,51 R$ 675,33 

20 60,00 UN. GLICOSE PLUS 4X250 ML R$ 157,33 R$ 9.439,80 

21 500,00 KT HCG QUICKSTRIP TIRAS SORO/URINA C/50 

TES 

R$ 41,86 R$ 20.930,00 

22 20,00 UN. HDL DIRETO PLUS 2X60ML R$ 550,85 R$ 11.016,90 

23 100,00 CX LAMINA MICROSCOPIA FOSCA - PCT C/50 

UN 

R$ 9,88 R$ 987,67 

24 15,00 UN. LIPASE 1X45ML R$ 750,01 R$ 11.250,20 

25 10,00 UN. MAGNESIO MONO 2X50 ML R$ 137,34 R$ 1.373,43 

26 30,00 PC MICROPIPETA VOL VARIA. AUTO 100-

1000UL-C 

R$ 244,79 R$ 7.343,70 

27 30,00 PC MICROPIPETA VOLUME VARIAVEL 100-

1000UL 

R$ 231,18 R$ 6.935,40 

28 15,00 UN. M-30 CFL LYSE - 500 ML (A12-000084) R$ 581,07 R$ 8.715,98 

29 26,00 UN. M-30 D DILUENTE 20L R$ 179,32 R$ 4.662,41 

30 15,00 UN. M-30 R RINSE - 20L (A12-000048) R$ 436,30 R$ 6.544,45 

31 50,00 UN. PCR LATEX 1X2ML R$ 116,49 R$ 5.824,25 

32 2,00 CX PONTEIRA GILSON AMAREL 0-

200ULPT/1000 

R$ 20,78 R$ 41,57 

33 2,00 CX PONTEIRA TP GILSON AZ 200-1000UL 

PT/500 

R$ 41,18 R$ 82,36 
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34 10,00 UN. POTASSIO ENZIMATICO 1X80ML R$ 1.148,16 R$ 11.481,60 

35 20,00 UN. QUANTINORM 1X5ML R$ 140,08 R$ 2.801,60 

36 10,00 UN. SODIO ENZIMATICO 83 DETERMINAÇOES R$ 844,85 R$ 8.448,45 

37 25,00 KIT SORO ANTI - A MONOCLONAL P/TIP. 10ML R$ 30,37 R$ 759,33 

38 25,00 KIT SORO ANTI - B MONOCLONAL P/TIP. 10ML R$ 30,52 R$ 763,00 

39 25,00 KIT SORO ANTI - D MONOCLONAL IGM+POL 

10ML 

R$ 55,71 R$ 1.392,83 

40 25,00 KT SORO CONTROLE RH 10ML R$ 31,44 R$ 785,92 

41 500,00 FR TIRAS REAG.P/ANALIS.URINARIA 

10PAR.C/100 

R$ 38,54 R$ 19.271,67 

42 45,00 UN. TRIGLICERIDES 2X100 ML R$ 299,28 R$ 13.467,45 

43 10,00 RAC TUBO COL SANG VAC PLAST EDTA K3 4ML 

C100 

R$ 55,60 R$ 555,95 

44 6,00 RAC TUBO COL SANGUE VAC VIDRO ATIV 10ML 

C100 

R$ 65,28 R$ 391,65 

45 60,00 RAC TUBO COL.SANG.VAC.PLAS GEL/ATIV.9ML 

C100 

R$ 98,82 R$ 5.929,00 

46 50,00 UN. UREIA UV 4X50 ML R$ 184,70 R$ 9.234,83 

47 40,00 UN. VDRL - SIFILIS 1x5ml R$ 70,41 R$ 2.816,27 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
VALOR TOTAL:                                                                                                                                                                  
 

 
R$ 238.122,38 
 

4.3. Requisitos de Qualidade e Padronização:  

4.3.1. Todos os reagentes e produtos químicos deverão possuir registro ou notificação 
ativa na ANVISA, conforme as normas vigentes (RDC nº 185/2001 e RDC nº 302/2005).  

4.3.2. Os insumos devem ser plenamente compatíveis com os analisadores 
automáticos e sistemas de automação laboratorial instalados na unidade requisitante, 
não podendo causar danos ao maquinário ou instabilidade analítica.  

4.3.3. No ato da entrega, os produtos devem apresentar prazo de validade 
remanescente de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do tempo total estipulado 
pelo fabricante.  

4.3.4. Os produtos devem ser acompanhados de suas respectivas Fichas de 
Informações de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) e Certificados de Análise 
por lote. 

4.4. Os quantitativos descritos são estimativas máximas para o período de 12 (doze) 
meses, não obrigando a Administração à aquisição total dos itens registrados. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

5.1. Do Fornecimento e Prazos:  

5.1.1. O fornecimento será de forma parcelada, de acordo com as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, mediante a emissão de Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento.  

5.1.2. O prazo de entrega será de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Fornecimento pelo fornecedor. 

5.2. Do Local e Condições de Entrega:  

5.2.1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal de Saúde, situado em Tocantinópolis/TO, em dias úteis, no horário de 
expediente do órgão.  

5.2.2. A entrega deverá ser efetuada em embalagens originais, lacradas e que 
garantam a integridade física e química dos produtos durante o transporte e descarga.  

5.2.3. Produtos Termolábeis: Os itens que exigem refrigeração devem ser 
transportados em veículos ou recipientes térmicos com temperatura controlada e 
monitorada por termômetro de máxima e mínima, respeitando rigorosamente a cadeia 
de frio especificada pelo fabricante. 

5.3. Do Recebimento:  

5.3.1. Recebimento Provisório: Ocorrerá no ato da entrega, para posterior verificação 
de conformidade com as especificações técnicas, quantitativas e de qualidade.  

5.3.2. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, após a conferência minuciosa dos prazos de validade (mínimo de 75%), 
integridade das embalagens, números de lotes e consulta à regularidade do registro na 
ANVISA.  

5.3.3. Em caso de irregularidade, o fornecedor deverá substituir o item em até 72 
(setenta e duas) horas, sem qualquer ônus para o município. 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. A Ata de Registro de Preços) deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. A gestão e fiscalização do objeto ficarão a cargo de servidor(es) designado(s) pela 
autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, que 
atuará(ão) como Fiscal do Contrato. 

6.3. Atribuições do Fiscal:  

6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos reagentes e produtos químicos, 
verificando se atendem às especificações técnicas, quantitativos e prazos de validade 
exigidos.  

6.3.2. Registrar em relatório próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

6.3.3. Verificar a compatibilidade técnica dos insumos entregues com os analisadores 
laboratoriais instalados.  

6.3.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas para fins de pagamento, após a confirmação do 
Recebimento Definitivo. 

6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inclusive perante terceiros, resultantes de 
imperfeição técnica, vício redibitório, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior. 

6.5. O Fiscal poderá solicitar o assessoramento técnico da coordenação do Laboratório 
Municipal para validar a performance dos reagentes em casos de instabilidade analítica. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos Critérios de Medição:  

7.1.1. A medição será realizada por item entregue, considerando as quantidades 
efetivamente recebidas e aceitas pela Administração após o Recebimento Definitivo.  

7.1.2. Não serão considerados para fins de medição e pagamento produtos que 
apresentarem vício de qualidade, embalagens violadas, validade inferior ao exigido ou 
incompatibilidade técnica com os equipamentos. 

7.2. Do Pagamento:  

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.  

7.2.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada da prova de regularidade fiscal (CND 
Federal, Estadual, Municipal e FGTS), mantendo-se as condições de habilitação.  
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7.2.3. Em observância à Instrução Normativa TCE/TO nº 01/2023, os pagamentos 
observarão a ordem cronológica de exigibilidades para cada fonte de recursos (Fundo 
Municipal de Saúde/Recursos Próprios). 

7.3. Das Atualizações:  

7.3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, ressalvadas as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro previstas no art. 
124 da Lei nº 14.133/2021, em caso de variações bruscas de mercado (especialmente 
para insumos importados ou dependentes de câmbio). 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de Seleção:  

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, utilizando o critério de julgamento por Menor Preço por Item.  

8.1.2. A licitação será realizada em sessão pública, por meio de sistema de compras 
eletrônicas, garantindo a ampla competitividade e transparência. 

8.2. Requisitos de Qualificação Técnica:  

8.2.1. Registro na ANVISA: Comprovação de que todos os produtos cotados possuem 
registro ou notificação ativa na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme as 
RDCs nº 185/2001 e nº 302/2005.  

8.2.2. Autorização de Funcionamento (AFE): Apresentação da Autorização de 
Funcionamento de Empresa emitida pela ANVISA para atividades de 
distribuição/comércio de produtos para saúde e correlatos.  

8.2.3. Atestado de Capacidade Técnica: Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu objetos similares aos desta licitação (reagentes/produtos químicos 
laboratoriais) em quantidades e prazos compatíveis.  

8.2.4. Responsabilidade Técnica: Indicação de Responsável Técnico devidamente 
inscrito no respectivo Conselho de Classe (CRQ ou CRF), compatível com a atividade 
de distribuição de produtos químicos e reagentes diagnósticos. 

8.3. Critérios de Desempate:  

8.3.1. Em caso de empate, serão aplicados os critérios previstos no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, priorizando empresas que produzam bens no país e as micro e pequenas 
empresas (LC nº 123/2006). 

8.4. Amostras e Prova de Conceito:  
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8.4.1. Devido à natureza comum dos itens e às especificações técnicas já consagradas 
em mercado, a Administração não exigirá a apresentação de amostras na fase de 
licitação, reservando-se o direito de exigir a substituição imediata no caso de falha de 
performance durante  uso (Recebimento Definitivo). 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 238.122,38 
(duzentos e trinta e oito mil, cento e vinte e dois reais e trinta e oito centavos). 

9.2. A estimativa de custos foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bancos de preços de 
contratações similares e cotações diretas com fornecedores especializados, conforme 
metodologia descrita no ETP e detalhada no Mapa de Preços em anexo ao processo. 

9.3. Os preços unitários referenciais refletem a média aritmética das cotações 
coletadas, considerando as especificações técnicas e as condições de entrega (frete 
incluso para Tocantinópolis/TO). 

9.4. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP), o valor estimado não 
representa obrigação de gasto total pela Administração, servindo apenas como teto 
para as futuras ordens de fornecimento. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços correrão à 
conta de recursos específicos consignados no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Tocantinópolis/TO. 

10.2. A dotação orçamentária está classificada sob a seguinte estrutura: 

 Ação Programática: 13.10.10.301.0018.2.141 - Manutenção do Laboratório 
Municipal 

 Natureza de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
 Ficha: 00444 

10.3. A disponibilidade orçamentária será confirmada formalmente em cada solicitação 
de empenho, observando-se os limites da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da 
Lei Orçamentária Anual (LOA). 
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11. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.1. Garantia dos Produtos: Os itens entregues deverão possuir garantia contra 
defeitos de fabricação, instabilidade química ou falha de performance técnica, pelo 
período total de sua validade.  

11.2. Suporte Técnico: O fornecedor deverá disponibilizar canal de suporte técnico 
(telefone ou e-mail) para orientações sobre o manuseio, armazenamento ou calibração 
dos reagentes, com tempo de resposta de até 24 (vinte e quatro) horas.  

11.3. Substituição: Em caso de detecção de vício de qualidade ou erro analítico 
comprovado pelo Laboratório Municipal, a contratada deverá realizar a substituição do 
lote em até 72 (setenta e duas) horas, sem qualquer ônus para a Administração. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

12.1. Da Contratada:  

12.1.1. Entregar os produtos em estrita conformidade com as especificações e prazos 
deste TR. 12.1.2. Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  

12.1.3. Providenciar a substituição imediata de produtos recusados pela fiscalização.  

12.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte adequado, especialmente de itens 
termolábeis e perigosos. 

12.2. Da Contratante:  

12.2.1. Proporcionar as condições necessárias para a entrega e conferência dos 
materiais.  

12.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e condições estabelecidas.  

12.2.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre quaisquer falhas ou irregularidades 
observadas. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções serão aplicadas nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme as seguintes hipóteses e 
gradações: 

I – Advertência: por descumprimento de obrigação acessória sem prejuízo à entrega 
do objeto ou à sua qualidade; 
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II – Multa moratória: 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do item não entregue 
no prazo, limitada a 10% (dez por cento) do valor do item, nos termos do art. 162 da 
Lei nº 14.133/2021; 

III – Multa compensatória: até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
em caso de inexecução total; até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial; 

IV – Impedimento de licitar e contratar: pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos do 
art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021, publicado no PNCP e no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

V – Declaração de inidoneidade: pelo prazo mínimo de 3 (três) anos, nos casos de 
maior gravidade, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

As sanções de multa moratória e compensatória poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções, e os valores apurados poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos à contratada ou cobrados judicialmente, conforme art. 162 da 
Lei nº 14.133/2021. 

Fica assegurada a possibilidade de celebração de acordo de leniência, nos termos do 
art. 161 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

14. MATRIZ DE RISCO 
 

Risco Identificado Probabilidade / 
Impacto 

Medida Preventiva / 
Mitigação 

Responsável 

Atraso na entrega dos 
reagentes e produtos 
químicos. 

Média / Alto Fixação de prazo de 10 
dias úteis; previsão de 
multas moratórias e 
manutenção de estoque 
mínimo de segurança. 

Contratada / 
Fiscal 

Insumos com qualidade 
inferior ou validade 
reduzida (< 75%). 

Baixa / Alto Conferência rigorosa no 
Recebimento Provisório; 
exigência de laudos do 
fabricante e registro 
ANVISA ativo. 

Fiscal do 
Contrato 

Incompatibilidade 
técnica com os 
analisadores automáticos. 

Média / Alto Exigência de suporte 
técnico para validação de 
lotes e cláusula de 
substituição imediata em 
caso de erro analítico. 

Contratada / 
Coord. 
Laboratório 

Variação de preços 
brusca (Itens 
importados/Câmbio). 

Média / Médio Possibilidade de 
reequilíbrio econômico-
financeiro (Art. 124, Lei 
14.133) mediante 
comprovação documental. 

Gestor da Ata 

Falha na logística de frio 
(Produtos Termolábeis). 

Baixa / Alto Exigência de transporte em 
veículo climatizado e 
monitoramento por 

Contratada / 
Recebimento 
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termômetro de máxima e 
mínima na entrega. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O presente Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 062/2026 
do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, estando em conformidade com o 
Estudo Técnico Preliminar – ETP aprovado nos autos. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, observada a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins e do Tribunal de Contas da União. 

18.3. As quantidades constantes da estimativa de quantitativo são meramente 
estimadas, não gerando obrigação de aquisição total pela Administração, nos termos 
do art. 82, §§1º e 4º, da Lei nº 14.133/2021. O Município de Tocantinópolis/TO não 
estará obrigado a adquirir quantidade mínima, podendo realizar as contratações de 
acordo com as suas necessidades. 

18.4. A licitante vencedora, ao assinar a Ata de Registro de Preços, vincula-se às 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital, obrigando-se a manter 
as condições de habilitação e qualificação técnica durante toda a vigência da Ata e dos 
contratos dela decorrentes. 

Tocantinópolis/TO, 08 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Gizelle Silveira Santos 

Diretora da Atenção Primária 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 


